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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete da Vereadora Fernanda Louback



INDICAÇÃO Nº______________ DE 2026.

SUGERE ao Poder Executivo Municipal, por meio do órgão competente, que sejam adotadas as providências necessárias para promover a regularização e a emissão da documentação de propriedade dos moradores dos empreendimentos do Programa Minha Casa, Minha Vida (MCMV) no Município de Niterói, em especial do Residencial Zilda Arns, assegurando prioridade às famílias que possuam pessoas idosas e pessoas com deficiência.



Indico à Mesa, na forma regimental, ouvido o Douto Plenário, que seja enviado ofício ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Niterói, Rodrigo Neves, solicitando a adoção das providências necessárias para promover a regularização e a emissão da documentação de propriedade aos moradores dos empreendimentos do Programa Minha Casa, Minha Vida (MCMV) no Município de Niterói, em especial do Residencial Zilda Arns, que, segundo relatos, permanecem até a presente data sem a devida titulação dos imóveis, assegurando prioridade às famílias que possuam pessoas idosas e pessoas com deficiência.


	    		                      
                                                                
JUSTIFICATIVA

A presente indicação fundamenta-se na necessidade de assegurar o pleno exercício do direito à moradia digna, previsto no art. 6º da Constituição Federal, o qual não se limita à entrega da unidade habitacional, mas compreende também a garantia da segurança jurídica por meio da titulação formal da propriedade.
Durante audiência pública realizada na Câmara Municipal de Niterói, em 24/03/2026, moradores do Residencial Zilda Arns relataram que, até a presente data, não receberam a documentação de propriedade de seus imóveis, embora tenham sido contemplados com as unidades habitacionais, entregues há mais de 10 anos. 
A ausência do título de propriedade coloca os moradores em situação de insegurança jurídica, impedindo o pleno exercício de direitos inerentes à propriedade, tais como a possibilidade de transmissão regular do bem, acesso a crédito, realização de financiamentos, regularização cadastral e até mesmo a formalização de demandas junto ao próprio Poder Público Municipal. Ressalte-se que a titulação é etapa essencial da política habitacional, sendo indispensável para a efetividade do Programa Minha Casa, Minha Vida, pois consolida a inclusão social e patrimonial das famílias beneficiárias. Além disso, a regularização documental permite que os moradores possam, inclusive, formular requerimentos junto à Prefeitura, acessar programas públicos, pleitear melhorias urbanísticas e exercer plenamente sua cidadania, o que atualmente resta prejudicado pela ausência de documentação formal. Diante do exposto, mostra-se imprescindível a atuação do Poder Executivo Municipal, em articulação com a Caixa Econômica Federal, para viabilizar a conclusão dos processos de regularização e garantir a entrega dos títulos de propriedade aos moradores, especialmente do Residencial Zilda Arns.


Niterói, 24 de Março de 2026
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